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EDITAL Nº 71/2016, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 57/2016, CONCURSO PARA PROFESSOR EFETIVO

O Reitor Pro Tempore da Universidade Federal do Cariri, Ricardo Luiz Lange Ness, no uso de suas
atribuições legais, resolve  retificar  as informações abaixo  listadas do Edital nº 57/2016, permanecendo
inalteradas as demais informações dos referidos editais:

Onde se lê:   

7.1.2 No caso  dos  setores  de  estudo Linguística  da  Língua Brasileira  de  Sinais,  Fundamentos  da
Educação de Surdos/Libras e Ensino de Libras e suas literaturas/Libra, a prova escrita discursiva será
em Língua Portuguesa e a prova didática em Língua Brasileira de Sinais – Libras.

Leia-se:  

7.1.2 No caso  dos  setores  de  estudo Linguística  da  Língua Brasileira  de  Sinais,  Fundamentos  da
Educação de Surdos/Libras,  Ensino de Libras e suas literaturas/Libras,  Produção Textual/Libras,  a
prova escrita discursiva será em Língua Portuguesa e a prova didática em Língua Brasileira de Sinais –
Libras.

Onde se lê:   

7.1.3 Para o candidato surdo que concorre para os setores de estudos Linguística da Língua Brasileira
de Sinais, Fundamentos da Educação de Surdos e Ensino de Libras e suas Literaturas a prova escrita
discursiva será avaliada considerando o português como segunda Língua.

Leia-se:  

7.1.3 Para o candidato surdo que concorre para os setores de estudos Linguística da Língua Brasileira
de Sinais, Fundamentos da Educação de Surdos/Libras, Ensino de Libras e suas Literaturas/Libras,
Produção Textual/Libras,  a  prova escrita  discursiva  será  avaliada  considerando o  português  como
segunda Língua.
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